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ESTADo oo ptnzNi

LEI NO 1.781 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

A CÂunnn Mururcrplr_ oe MlssRr,

MulrrcleRr, SANCIONO A sEGUTNTE

Drspõe soBRE o oRDENAMENTo TERRTToRIAL E

nonÁRro DE FUNcToNAMENTo DE ENTIDADEs DE

TrRo DEspoRTrvo no MunrcÍpro oe Mrssel

Esrnoo oo PennruÁ, APROVOU r ru, pnerrro

LEI

4ft. 10 - As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro desportivo
não estão sujeitas a distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades.

4ft. 20 - As entidades descritas no artigo 1o poderão funcionar sem restrição
de horário.

Att' 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário.

GnalNrrr oo PRrreno MururcrpRl oe MrssRt,27 oeNovEMBRo oe2023

--rA*
Adìl-tõ'Luis Ferrari

Prefejto Municipal
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